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NR 32 - ANTECEDENTES



Segundo a Revista CIPA 

“A NR 32 é considerada a primeira 
legislação específica no mundo, voltada à 
segurança e saúde dos trabalhadores da 

saúde, o que a coloca como exemplo 
mundial ao fixar mecanismos de prevenção 

e condutas quando da exposição aos 
agentes químicos, biológicos, resíduos, 

radiações ionizantes, entre outros, comuns 
ao setor de saúde, de forma universal”.

(edição 388, janeiro/2012)



ESTRUTURA DA NORMA

11 itens que se desdobram em

aproximadamente 211 subitens

- Descrição dos aspectos que

abrangem a maioria das legislações

que disciplinam o setor de Saúde:



ITENS DA NR 32

32.1 – OBJETIVO E CAMPO DE APLICAÇÃO ;

32.2 – DOS RISCOS BIOLÓGICOS;

32.3 – DOS RISCOS QUÍMICOS ;

32.4 – DAS RADIAÇÕES IONIZANTES; 

32.5 – DOS RESÍDUOS; 

32.6 – DAS CONDIÇÕES DE CONFORTO  POR OCASIÃO DAS 

REFEIÇÕES;

32.7– DAS LAVANDERIAS;

32.8 – DA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO; 

32.9 – DA MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS;  

32.10 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS;

32.11 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 



Objetivo e Campo de Aplicação (NR 32.1)

32.1.1 Esta Norma Regulamentadora -
NR tem por finalidade estabelecer as
diretrizes básicas para a implementação
de medidas de proteção à segurança e à
saúde dos trabalhadores dos serviços de
saúde, bem como daqueles que exercem
atividades de promoção e assistência à
saúde em geral.

- Aplica-se a todos os estabelecimento 
de Saúde.  



Áreas de Atenção 

- Riscos biológicos 
- Riscos químicos 
- Radiações ionizantes 
- Resíduo  dos Serviços
- Condições de Conforto
- Lavanderias  
- Limpeza e Conservação 
- Manutenção de máquinas e 
equipamentos
- Programas de vacinação 

FOCO da NR 32: 

Capacitação 

Inicial 
e 

Continuada 

Envolvimento Necessário: 
• Comissão de Controle de Infecção Institucional - CCII
• Comissão Interna de Prevenção de Acidente - CIPA
• Plano de Proteção Radiológica - PPR 
• Plano de Prevenção de Acidentes com Materiais Perfurocortantes - PPRA MAPE
• PPRA
• PCMSO



Agentes biológicos são os 

capazes de provocar dano à 

saúde humana, podendo causar: 

infecções, efeitos tóxicos, efeitos 

alergênicos, doenças autoimunes 

e a formação de neoplasias e 

malformações.

AGENTES BIOLÓGICOS 



Consideram-se agentes biológicos os 

microrganismos, geneticamente 

modificados ou não; as culturas de 

células; os parasitas; as toxinas e os 

príons. (32.2.1.1)





O que a norma determina em relação 
ao risco biológico: 

32. 2 Dos Riscos Biológicos

32.2.1 Para fins de aplicação desta NR, 
considera-se Risco Biológico a 

probabilidade da exposição ocupacional a 
agentes biológicos.



Quais são as medidas de proteção ?

- Lavar as mãos antes e depois do
uso das mesmas e a cada troca de
luvas.

- Trabalhadores com Feridas ou lesões
nos membros superiores só podem
iniciar suas atividades após avaliação
médica.

- Fazer o uso do EPI.



- Devem comunicar todo acidente ou
incidente, com possível exposição a
agentes biológicos, ao responsável pelo
local de trabalho e ao SESMT.

- Os que utilizam objetos perfuro cortantes são 
responsáveis pelo seu descarte.

Quais são as medidas de proteção ?



- Ato de fumar;

- Uso de adornos;

- Manuseio de Lentes de contatos;

O que é vedado (Não é permitido) ?



- Consumo de alimentos e bebidas nos
postos de trabalho;

- Guarda de alimentos em locais
não destinados para este fim;

- Uso de calçados abertos.

O que é vedado (Não é permitido) ?



- Reencape e a desconexão manual
de agulhas;

- Utilização de pias de trabalho
para fins diversos dos previstos;

O que é vedado (Não é permitido) ?



Quanto aos riscos químicos? 
O que observar? 

- Deve ser mantida a rotulagem do fabricante na embalagem
original dos produtos químicos utilizados em serviços de saúde.

- É vedado o procedimento de reutilização das embalagens de
produtos químicos.



- Todo recipiente contendo produto químico manipulado ou
fracionado deve ser identificado, de forma legível, por etiqueta
com o nome do produto, composição química, sua concentração,
data de envase e de validade, e nome do responsável pela
manipulação ou fracionamento.

X



- Uma cópia da FISPQ
deve ser mantida nos
locais onde o produto
é utilizado.

- Utilização de EPIs.



- Permanecer nestas áreas o menor

tempo possível para a realização do

procedimento;

- Estar capacitado inicialmente e de

forma continuada em proteção

radiológica;

- Usar os EPIs adequados para a

minimização dos riscos;

- Estar sob monitoração individual

de dose de radiação ionizante.

Qual deve ser a postura de quem trabalha 
próximo às radiações ionizantes?



a) todos os trabalhadores devem manter-se afastados do

cabeçote e do paciente a uma distância mínima de 2

metros;

b) nenhum trabalhador deve segurar o filme durante a

exposição;

c) caso seja necessária a presença de trabalhador para

assistir ao paciente, esse deve utilizar os EPIs.

Dos Serviços de Radiodiagnóstico Odontológico 

32.4.16.1 Na radiologia intra-oral:



A NR-32 dedicou especial atenção ao 
tratamento de resíduos, por suas  

implicações na Biossegurança pessoal e 
no meio ambiente. 

A NR-32 prevê algo para 
a questão dos resíduos ? 



Classificação dos Resíduos de 
Serviços da Saúde 

Fonte: ABES

São Paulo



Classificação dos Resíduos 
de Serviços da Saúde - RSS 

RESÍDUOS  

PERFUROCORTANTES 



COMUM 

PERFURO
CORTANTE 

INFECTANTE

RADIOATIVO

QUÍMICO 

A

E

B

C

D

Classificação dos Resíduos de Serviços da Saúde 



MANEJO: 
O manejo dos RSS é entendido como a ação de gerenciar 

os resíduos em seus aspectos intra e extra 
estabelecimento, desde a geração até a disposição final, 

incluindo as etapas a seguir:

Há riscos no manejo de Resíduos de 
Serviços de Saúde - RSS ?  



Fonte: ABES

São Paulo



Fonte: ABES

São Paulo



Riscos no manejo dos RSS

Fonte: ABES

São Paulo



Riscos no manejo dos RSS

Fonte: ABES

São Paulo



Riscos no manejo dos RSS

Fonte: ABES

São Paulo



Riscos no manejo dos RSS

Fonte: ABES

São Paulo



Riscos no manejo dos RSS

Fonte: ABES

São Paulo



Riscos no manejo dos RSS

Fonte: ABES

São Paulo



Riscos no manejo dos RSS

Fonte: ABES

São Paulo



Riscos no manejo dos RSS

Fonte: ABES

São Paulo



Riscos no manejo dos RSS

Fonte: ABES

São Paulo



Riscos no manejo dos RSS

Fonte: ABES

São Paulo



Resíduos – O que é bom saber ? 

- Os sacos plásticos utilizados no acondicionamento dos
resíduos de saúde devem:

- Devem ser preenchidos até 2/3 de sua capacidade;

- Fechados de tal forma que não se permita o seu
derramamento, mesmo que virados com a abertura
para baixo;

- Retirados imediatamente do local de geração após o
preenchimento e fechamento;

- Mantidos íntegros até o tratamento ou a disposição
final do resíduo.



Resíduos – O que é bom saber ? 

- Para os recipientes destinados a coleta de material

perfurocortante, o limite máximo de enchimento deve

estar localizado 5 cm abaixo do bocal.

- O transporte manual do recipiente de segregação deve

ser realizado de forma que não exista o contato do

mesmo com outras partes do corpo, sendo vedado o

arrasto.



A NR - 32 não é apenas um 
documento, mas um conjunto 

de normas e procedimentos, ou 
seja, é uma norma de gestão 

dos serviços de saúde . 



Sua visão de 
crescimento 
depende de 

tudo aquilo que 
seus olhos 

enxergam e do 
que querem 

enxergar.

Fagner Gouveia


